Lei nº 1.293, de 02/06/93

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 943, de 05/11/85 e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 943, de 05/11/85, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. – Considera-se microempresa, para os fins desta Lei, a pessoa jurídica ou firma individual prestadora de serviços, constituída por um só estabelecimento, que obtiver, num período de 12(doze) meses, receita bruta igual ou inferior ao valor de 15.000 (quinze mil) UFIR´s tomando como referência o valor desses títulos no mês de s]dezembro do ano-base, e observados ainda os seguintes requisitos:



I – estar devidamente cadastrada como microemprensa, no órgão municipal competente  na forma e condições previstas em regulamentos:



II – emitir documento fiscal na forma estabelecidas em regulamento;



III – Ter obtido nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao seu cadastramento, receia bruta igual ou inferior ao limite estabelecido no “caput” deste artigo.



Parágrafo 1º...



Parágrafo 2º...

Art. 2º - O parágrafo 2º do artigo 5º, da Lei Municipal nº 943, de 05/11/85, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 5º - ...



Parágrafo 1º - ...



Parágrafo 2º - A perda da condição de microempresa ocorrerá nas seguintes hipótese:



I – pelo gozo dos  benefícios por um período de 36 (trinta e seis) meses consecutivos.



II – pelo excesso da receita bruta, verificado no período de gozo dos benefícios.

Art. 3º - O art. 6º da Lei Municipal nº 943, de 05/11/85, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - À microempresa, assim classificada segundo o disposto nesta Lei, será concedido benefício de isenção e redução do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, obedecidos os seguintes critérios:

I – no 1º (primeiro) ano ... 100% (cem por cento);

II – no 2º (segundo) ano ...60% (sessenta por cento);

III – no 3º (terceiro) ano ...40% (quarenta por cento).”

Art. 4º - Os  benefícios instituídos nesta Lei só começam a produzir efeitos, em relação aos fatos geradores  ocorridos após o cadastramento da microempresa no órgão municipal competente.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 1993; 29º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

